
Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"  103-/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N° 0053/2020 

PROCESSO N° 0218/2020 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE - 43.976.166.0001/50 
Aos 	tedias do mês de--a;No-nb/Cdo  ano de 2020, na cidade de  Americo  Brasiliense, Estado de 
São Pau .o, sito na Av. Eugenio Voltarei, no 25, Centro, o Município de Américo Brasiliense, representado 
pelo Prefeito Dirceu Brás Pano, e a empresa HABIATAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO EIRELI,  CNN:  12.059.278/0001-13 por seu representante legal, Gisele Franco Gomes, 
portador do RG: 27.472.343-8 e CPF: 270.036.448-19 acordam proceder, nos termos dos Decretos 
Municipais n° 016/2009 e 001/2011 e do edital de Pregão presencial n" 0053/2020, bem como das Leis IV 
8.666/93 e 10.520/02, ao R.egistro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus 
respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: 

ITEM  UN.  QUANT. Nosso Código / Descrição das Mercadorias VI. Unitário Preço Total Marca 

1  UN  4,00 0110001 -ABAFADOR RUIDO (TIPO CONCHA) R$ 12,20 R$48,80 PLASTCOR 

2 PAR 50,00 0110075- BOTA  PVC  PRETA CANO MEDIO R$ 33,80 R$ 1.690,00 WORKFLEX 

3  UN  3,00 0110604- BOTINA DE SEGURANÇA EM COURO E 
BIQUEIRA DE  COMPOSITE,  CABEDAL EM COURO, 
FORRAÇÃO TEXTIL, PALMILHA EM FIBRAS NÃO 
METALICAS E SOLADO EM POLIURETANO 

R$ 69,99 R$ 209,97 BOMPEL 

7  UN  10,00 0110102- CAPACETE DE PROTECAO (PADRAO 
OBRAS) R$ 13,30 R$ 133,00 PLASTCOR 

8  UN  3,00 0110602- CAPACETE DE SEGURANÇA CLASSE B 
TIPO II -PROTEÇÃO CONTRA IMPACTOS E CHOQUES 
ELETRICOS 

R$ 13,30 R$ 39,90 PLASTCOR 

9  UN  10,00 0110113 - COLETE TIPO X REFLETIVO R$ 15,00 R$ 150,00 PLASTCOR 

10  UN  10,00 0110474- Capa impermeável com C.A (certificado de 
aprovação do Ministério do Trabalho),confeccionado em 
tecido sintético emborrachado, com espessura de 
0,20mm, composição 30% poliamida (interno), e 70% 
policloreto de vinila (externo), tendo como gramatura 
190gr/m2. Cor: Amarelo-TAMANHO G 

R$ 15,24 R$ 152,40 PLASTCOR 

11  UN  10,00 0110566 - ESCUDEIRO  VELCRO  R$ 25,00 R$ 250,00 INDART 

13 PAR 30,00 0110159 - LUVA DE VAQUETA R$ 11,70 R$ 351,00 A. 	LIMA 

14 PAR 30,00 0110166 - LUVA RASPA PUNHO 20 C/ FORRO FELTRO R$7,07 R$212,10 A. 	LIMA 

4,00 011 01 71 - MAGAGAv BRANO0 G( GAMJZ R5 35,00 R5 140,00 VGFVI 

16  UN  20,00 0110300- MASCARA DESCARTAVEL PFF-2 COM 
VALVULA R$ 3,90 R$ 78,00 GRAZIA 

17  UN  60,00 0110600- MASCARA DESCARTAVEL PFF2 Utilizado 
para: PARA PROTEÇÃO DOS CIRURGIÕES- 
DENTISTAS E AUXILIARES R$ 3,60 R$ 216,00 GRAZIA 

18  UN  4,00 0110194- OCULOS DE CARBOGRAFITE PARA 
SOLDADOR R$ 50,00 R$ 200,00 CARBOGRAFI 

TE 
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19  UN  20,00 0110196- OCULOS DE PROTECAO ACRILICO ESCURO R$ 3,90 R$ 78,00 DELTAPLUS 

20  UN  50,00 0110269- OCULOS DE PROTEÇA0 EM ACRILICO 
INCOLOR R$ 3,90 R$ 195,00 DELTAPLUS 

21  UN  30,00 0110209 - PROTETOR AURICULAR TIPO  PLUG  DE 
INSERÇAO, CONSTITUIDO POR TRES  FLANGES  EM  
SILICONE  MEDICINAL E CORDAO, PARA 
INTRODUÇA0 NO CANAL AUDITIVO, TOTALMENTE 
ANTIALERGICO, FORNECIDO EM CAIXA PLASTICA 
INDIVIDUAL. 

R$1,19 R$ 35,70 FREITAS 

22  UN  4,00 
0110595- PROTETOR FACIAL DE SEGURANÇA 
INCOLOR. R$ 25,00 R$ 100,00 DYSTRAY 

23  UN  50,00 0110594- PROTETOR SOLAR  FPS  30 120ML R$ 12,00 R$ 600,00  SUNDAY  

24 PAR 70,00 
0110396- SAPATO DE SEGURANÇA FECHAMENTO DE 
ELASTIC°  SOLADO BI-DENSIDADE SEM BICO DE AÇO R$ 44,99 R$ 3.149,30 CARTOM  

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 8.029,17 (Oito mil e vinte e nove reais e dezessete centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 - 0 prazo de vigência da presente Ata  sera.  de 12 (doze) meses. 

2 - Os recursos financeiros serão atendidos por verbas de recurso próprio constante do Orçamento 
vigente, conforme a seguinte classificação: Ficha: 568 Natureza: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
Unidade: 02.17.01 - RECURSOS HUMANOS Funcional: 0006 - SERVIÇOS DE RECURSOS 
HUMANOS. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E :DO LOCAL DE ENTREGA 
DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1. 0 objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
primeiro dia útil subseqüente ao recebimento da Ordem de Fornecimento, que será encaminhada pelo 
Município por meio do  e-mail  cadastrado. 

2. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no SESMT - Serviço Especializado em Engenharia 
c Medicina do Trabalho, situado na Rua Dom Pedro II, n° 153, Centro, Américo Brasiliense, das 08h As 
16h, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdencidrios decorrentes do fornecimento. 

CLÁUSULA QUARTA DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

1 - 0 objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 

a) se disser respeito A especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o 
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preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito A. diferença de quantidade ou de partes, detelininar sua complementação ou rescindir 
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias Ateis, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado. 

3 - 0 recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da 
quantidade e das especificações contratadas. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1 - 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os 
produtos constantes da respectiva Ordem de Fornecimento no Almoxarifado Central, por meio de 
depósito em conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo Diretor 
do departamento competente. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS MULTAS E PENALIDADES 

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7" da lei Federal n° 10.520/02 e artigo 87 da lei federal n" 
8.666/93, a Contratada ficará sujeita As seguintes penalidades, garantida a defesa previa: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de 
recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento). 

— Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 

2.1 — Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, 
calculada sobre o valor total da Ordem de Fornecimento; 

2.2 — A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia entende-se COMO inexecução total da obrigação; 

3 — Pela inexecução total, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor remanescente do ajuste; 

4 — Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer A Contratada, após 
a sua imposição; 

5 - As multas previstas não tem caráter compensatório, porem moratório e conseqüentemente o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu 
ato punível venha a acarretar à Administração. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1. Não obstante o fato de a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução do 
objeto do contrato, a Administração, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais 
ampla e completa fiscalização do ajuste. 

2. Independente da fiscalização rotineira, a Prefeitura poderá utilizar controle tecnológico 
independente para a constatação da qualidade, através de empresa ou instituto especializado, caso em que 
a CONTRATADA se obriga A. aceitação dos laudos técnicos emitidos e a corrigir as eventuais falhas 
apontadas ou a substituir os materiais considerados insatisfatórios ou inadequados, por sua conta e risco. 

3. As despesas de laudos de análise dos serviços que se fizerem necessários quando da ocorrência de 
discordância entre as partes, e quando do não atendimento das especificações, objeto deste contrato, 
correrão por conta da CONTRATADA. 

4. Os materiais, acessórios e equipamentos entregues pela CONTRATADA que não atenderem As 
especificações serão rejeitados pelos técnicos da Prefeitura, devendo ser repostos no prazo estipulado pelo 
fiscal do contrato, livres das causas de sua rejeição. 

5. A fiscalização para cumprimento do presente contrato, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada 
e/ou complementada, a qualquer tempo, mediante autorização do PREFEITO MUNICIPAL e posterior 
comunicação a CONTRATADA. 

6. Fica designado pela Prefeitura o servidor Alfredo Zappalenti, RG n° 27.699.553-3, CPF n° 
270.088.138-99, Coordenador de Serviços, matricula n° 4495, para fiscalização da ata, bem como, prestar 
toda assistência e orientação que se fizerem necessárias, que poderá, junto ao representante da 
CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as 
quais, se não forem sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial 
CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

7. Caberá ao servidor indicado pela Administração, conforme item anterior, o acompanhamento 
efetivo do cumprimento pela CONTRATADA, dos termos do presente contrato, em observância ao 
disposto no inc.  III, art.  58 e  art.  67 da Lei n.° 8666/93. 

CLÁUSULA OITAVA DAS CONDIÇÕES  GERMS  

1 — O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pelo Departamento de Compras, da 
"Ordem de Fornecimento", da qual constarão a data de expedição, especificações dos produtos, 
quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total. 

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os 
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pelo Departamento de Compras, em cada "Ordem de 
Fornecimento". 

3 — O Município de  Americo  Brasiliense não está obrigado a adquirir uma quantidade  minima  do 
material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 
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3.1 — Os quantitativos totais expressos no Anexo II Termo de Referência são estimativos e 
representam as previsões do Setor de Transporte e Trânsito para as compras durante o período de 12 
(doze) meses. 

4 — Caso seja necessário, a contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos que se fizerem nas compras, em até 25% (vinte e cinco por cento). 

5 — A existência do preço registrado não obriga o Município de  Americo  Brasiliense firmar as 
contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de 
condições. 

6 — 0 produto  sera  devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder As especificações da Ata de 
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis. 

7 — Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal n." 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos XIV e XV do Decreto 
Municipal n.° 016/2009 de 28 de maio de 2009. 

8 	Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio 
econômico — financeiro, para menos ou para mais. 

8.1 - 0 preço a ser pago a detentora da ata será o vigente na data da Ordem de Fornecimento, 
independente da data da entrega do material. 

9 — Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o licitante 
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando 
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da 
redução dos preços de mercado. 

10 — O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de 
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico - 
financeiro. 

10.1 — A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de 
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do 
compromisso; 

10.2 — Reconhecendo o desequilíbrio econômico — financeiro, a Administração poderá cancelar 
founalmente o registro em relação ao item; 

10.3 — A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação 
especifica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os 
praticados no mercado. 

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como 
a Ata da Sessão do Pregão. 
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GISELE FRANCO 
GOMES:270036 
44819 

Assinado de forma 
digital por GISELE 
FRANCO 
GOMES:27003644819 
Dados: 2020.11.19 
08:30:11 -0300' 

CONTRATADO 
Gisele Franco Gomes 

HABIATAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO EIRELI  

Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada,  sera  assinada 
pelas partes. 

DIRCEU  BRAS  Assinado de forma 
digital por DIRCEU  BRAS  

PANO:02037 PANO:02037997809 
Dados: 2020.11.18 

997809 	16:11:46-0300' 

CONTRATANTE 
Dirceu Brás Pano 
Prefeito Municipal 

Testemunhas 
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Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 0053/2020 

PROCESSO N° 0218/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

CONTRATADO: HABIATAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EIRELI. 

ATA N° (DE ORIGEM):  10 '/2020. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL NO PERÍODO DE 12 MESES. 

ADVOGADO (S)/ N° OAB: (*) 	  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

	

1. 	Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme 
dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de  Sao  Paulo, em conformidade com o artigo 
90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço — residencial ou eletrônico — ou telefones de contato deverá ser 
comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

	

2. 	Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Américo Brasiliense,  1 3  de  W.A.,&73-0 641e 2020. 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Rafael Scarpa 
Cargo: Chefe do Setor de Meio Ambiente 
CPF: 339.008.648-02/ RG: 42.033.049-5 
Data de Nascimento: 26/08/1986 
Endereço residencial completo: Avenida José Zilioli — 0 574 — Vila Cerqueira — Américo Brasiliense — SP — CEP: 
14820-464.  
E-mail  institucional: meioambiente americobrasilicnse.sp.gov.br  
E-mail  pessoal: 	  
Telefone(s): (16)-99?917,249

y
, 

Assinatura:  ki-kc\-,( 7/1/t/A4(Y .-J 	  

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE 
Nome: Dirceu Brás Pano 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 020.379.978-09/ RG: 8.644.116-4 
Data de Nascimento: 03/02/1961 
Endereço residencial completo: Rua  Pe.  Francisco Culturato — 761 — Vila Cerqueira — Américo 
Brasiliense - SP  
E-mail  institucional: gabinete@americobrasiliense.sp.gov.br 	Dl 3CEU  BRAS  	por Dl RcEU  BRAS  digital

Assinado deforma  

E-mail  pessoal: dirceupano(dthotmail.com 	 PAN  0:02037 PANO:02037997809 
Telefone(s): (16) 3393-9600 prefeitura 	 Dados: 2020.11.18 

Assinatura: 	 997809 	16:12:22 -0300' 

Pela CONTRATADA:  HABIATAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EIRELI 
Nome: Gisele Franco Gomes 
Cargo: Proprietária 
CPF: 270.036.448-19/ RG: 27.472.343-8 
Data de Nascimento: 05/03/1977 
Endereço residencial completo: Avenida Hélio Borenstein — n° 746 — Vila Oliveira — Mogi das Cruzes — 
SP — CEP: 08790-230.  
E-mail  institucional: habiatar(iaabiatar.com.br 	 GISELE FRANCO Assinado de forma digital 

por GISELE FRANCO  E-mail  pessoal: giseleghabiatar.com.br 	 GOMES:2700364 GOMES:27003644819 
Telefone(s): (11) 2629-0266 	 Dados: 2020.11.1908:29:40 

4819 	 -0300' Assinatura: 

Advogado: 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

Avenicia Eugenio  Voltarei,  25 Americo grasiliense - SP - on (16) 3393-9600  
Página  6 de 8 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8

